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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 
Estado do Espírito onto 

L E I N 2 

Autor iza a Concessão de Us o do espaço destinado a Ban

c a de Vendas de Jornais e Rev istas na Praça Senador 

AtÍ.lio Vivacqua e dá outras providêncj_as . 

O Prefeito Municipal de Barra de São Fran

cisco, Estado do Espi ri Lo Sérn Lo , 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETOU' 

E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI : 

Art . 1º - Fica o Poder Executivo Muni cipal autorizado' 

a conceder o uso do espaço destinado a localização e funcionamento ' 

de uma Banca de Jornais e Revistas na Rua Coronel Djalma Borges, an~ 

xa à Praça Senador AtÍlio Vivacqua , nesta Cidade . 
-Art . 22 - A concessao d e que trata o artigo anterior , 

será efetiv ada por um período de do i s anos , em caráter precário, de 

forma gratuita e sem encargos para o Poder Executivo Municipal . 

Art . 32 - A CESSIONÁRIA não poderá em nenhuma hipótese 

transferir , ceder , alienar e/ou de qualquer forma constituir Ônus s~ 

bre o refer i do espaço , nem tão pouco transferir os direitos que lhe 

forem conferidos, podendo ainda , o Poder Executivo Municipal, fulcr~ 

do no comprovado interesse pÚblico, reaver para si o us o do referido 

espaço . 

Art . 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu

blicação, revogadas as disposiç~es em pontrário . 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de São Francis 

co , Estado do Espírito Sa t , aos 05 de dezembro de 1 . 994 . 

Prefeito Munic ipal 


